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ERRATA 

RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 310 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº288 
de 25 de agosto de 2025 sobre a aprovação da Proposta nº 2025422010001, 
para construção de Unidade Descentralizada de Reabilitação, no valor de 
R$ 2.970.000,00 (dois milhões novecentos e setenta mil reais), para o 
Município de Itaúba, situado na Região de Saúde Norte Mato-grossense, 
Estado de Mato Grosso. 

ONDE SE LÊ:  

Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº288 de 25 de agosto de 
2025 sobre a aprovação da Proposta nº 2025422010001, para construção de Unidade 
Descentralizada de Reabilitação, no valor de R$ 2.970.000,00 (dois milhões novecentos e setenta 
mil reais), para o Município de Itaúba, situado na Região de Saúde Norte Mato-grossense, 
Estado de Mato Grosso. 

LEIA-SE:  

Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº288 de 25 de agosto de 
2025 sobre a aprovação da Proposta nº 2025422010001, para construção de Centro de 
Especialidades Médicas, no valor de R$ 2.970.000,00 (dois milhões novecentos e setenta mil 
reais), para o Município de Itaúba, situado na Região de Saúde Norte Mato-grossense, Estado 
de Mato Grosso. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º Aprovar a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº288 de 25 de agosto 

de 2025 sobre a aprovação da Proposta nº 2025422010001, para construção de Unidade 

Descentralizada de Reabilitação, no valor de R$ 2.970.000,00 (dois milhões novecentos e 

setenta mil reais), para o Município de Itaúba, situado na Região de Saúde Norte Mato-

grossense, Estado de Mato Grosso. 

 
LEIA-SE:  
 

Art. 1º Aprovar a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº288 de 25 de agosto 
de 2025 sobre a aprovação da Proposta nº 2025422010001, para construção de Centro de 
Especialidades Médicas, no valor de R$ 2.970.000,00 (dois milhões novecentos e setenta mil 
reais), para o Município de Itaúba, situado na Região de Saúde Norte Mato-grossense, Estado 
de Mato Grosso. 
 
                                                                                  Cuiabá/MT, 01 de dezembro de 2025. 
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